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Inciso I - Despesas com Pessoal e Encargos

Alínea Discriminação das Despesas Valores em R$

a Despesas com pessoal ativo 45.947.925,21

b Despesas com pessoal inativo e pensões 12.447.207,38

c Encargos sociais incidentes sobre a remuneração de pessoal 10.838.658,03

d

Despesas com sentenças judiciais transitadas em julgado (precatórios, requisições de 

pequeno valor e débitos judiciais periódicos vincendos) a servidores e empregados, 

conforme ação orçamentária específica, apropriada pelo critério de competência

69.233.790,62

Inciso II - Outras Despesas de Custeio

Alínea Discriminação das Despesas Valores em R$

a Benefícios a servidores e empregados - auxílio transporte 116.720,42

b Benefícios a servidores e empregados - auxílio alimentação 1.613.946,92

c Benefícios a servidores e empregados - auxílio creche 185.934,00

d Benefícios a servidores e empregados - assistência médica e odontológica 1.038.827,10

e Diárias pagas a servidores, empregados e colaboradores 280.302,65

f Passagens e despesas com locomoção 89.886,40

g Indenizações de ajuda de custo, transporte e auxílio moradia 199.843,24

h Aluguel de imóveis 337.418,00

i Serviços de água e esgoto 90.351,42

j Serviços de energia elétrica 291.351,96

k Serviços de telecomunicações 23.221,71

l Serviços de comunicação em geral 185.464,96

m

Serviços de informática, incluindo manutenção e locação de software, locação de 

equipamentos de processamento de dados, serviços de tecnologia de informação, 

serviços técnico-profissionais de tecnologia de informação, aquisição de software, sob 

encomenda, manutenção e conservação de equipamentos de processamento de 

dados e comunicação de dados

142.113,15

n Serviços de limpeza e conservação 421.154,61

o Serviços de vigilância armada e desarmada 205.905,90

p Serviços de publicidade 7.161,44

q
Locação de mão de obra e postos de trabalho, ressalvado o apropriado nas alíneas "n" 

e "o"
698.914,37

r Serviços de seleção e treinamento 238.368,33

s Aquisição de material de expediente 12.765,19

t Aquisição de material de processamento de dados e de software 0,00

u Aquisição de material bibliográfico 0,00

v Aquisição de combustíveis e lubrificantes 16.889,65

w Aquisição de genêros alimentícios 33.781,20

x Aquisição de material de consumo, ressalvado nas alíneas "s" a "w" 6.481,63

y Serviços médicos e hospitalares, odontológicos e laboratoriais 0,00

z Demais despesas de custeio 889.307,63

7.126.111,88

Inciso III - Despesas com Investimentos

Alínea Discriminação das Despesas Valores em R$

a Construção e reforma de imóveis 0,00

b Aquisição de material permanente - veículos 0,00

c Aquisição de material permanente - equipamentos de informática 0,00

d Aquisição de material permanente - programas de informática 0,00

e Aquisição de material permanente - demais itens 0,00

0,00

Inciso IV - Despesas com Inversões Financeiras

Alínea Discriminação das Despesas Valores em R$

a Aquisição de imóveis, ou bens de capital já em utilização 0,00

b Outras inversões 0,00

0,00

Inciso V - Repasses do Tesouro Nacional ou Estadual ou Sub-Repasses recebidos, destinados ao pagamento de

Alínea Discriminação das Despesas Valores em R$

a Pessoal e encargos 69.243.565,14

b Custeio 6.470.223,09

c Investimentos 100.000,00

d Inversões Financeiras 0,00

75.813.788,23

Inciso VI - Receitas

Alínea Discriminação das Despesas Valores em R$

a Recursos a título de custas judiciais

b Recursos a título de taxas judiciais

c Recursos a título de serviços extraordinários

d Demais recursos conforme previsão em leis específicas

0,00
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2) No mês de dezembro ocorreu alteração no inciso V, alínea "b", devido a devolução de sub-repasse.
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1) As despesas constantes nesta planilha referem-se a valores liquidados conforme Resolução CNJ 102/2009, art. 2º, Inc. VI, § 1º.


